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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a ampliação da 

Farmácia Municipal da Morada do Sol, para que nela 

passe a funcionar a Farmácia de Alto Custo, visando 

à descentralização do atendimento farmacêutico e à 

redução da sobrecarga do Centro de Assistência 

Farmacêutica do Jardim Esplanada. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam realizados os estudos técnicos e administrativos 

necessários para a ampliação da Farmácia Municipal localizada no bairro 

Morada do Sol, com o objetivo de que a unidade passe a ofertar medicamentos 

de alto custo, atualmente concentrados no Centro de Assistência Farmacêutica 

do Jardim Esplanada. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por objetivo aprimorar a política municipal 

de assistência farmacêutica, mediante a descentralização da dispensação de 

medicamentos de alto custo, atualmente concentrada no Centro de Assistência 

Farmacêutica do Jardim Esplanada, propondo-se, para tanto, a ampliação da 

Farmácia Municipal da Morada do Sol para que nela passe a funcionar uma 

unidade de Farmácia de Alto Custo. 

É notório que a centralização excessiva de serviços essenciais de 

saúde gera sobrecarga operacional, aumento do tempo de espera, formação de 

filas, dificuldades logísticas e impactos diretos na qualidade do atendimento 

prestado à população. No caso específico da dispensação de medicamentos de 

alto custo, tais efeitos são ainda mais sensíveis, uma vez que se trata, em regra, 

de pacientes em tratamento contínuo, portadores de doenças crônicas, raras ou 
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graves, que demandam acompanhamento regular e acesso ininterrupto aos 

fármacos prescritos. 

A ampliação da Farmácia Municipal da Morada do Sol, situada em 

região densamente povoada e estrategicamente localizada, permitirá a 

redistribuição do fluxo de pacientes, reduzindo significativamente a sobrecarga 

do Centro de Assistência Farmacêutica do Jardim Esplanada, ao mesmo tempo 

em que proporcionará maior comodidade, acessibilidade e dignidade aos 

usuários do Sistema Único de Saúde, especialmente àqueles residentes nos 

bairros da região. 

Sob o aspecto jurídico-constitucional, a medida encontra pleno 

respaldo no artigo 196 da Constituição Federal, que consagra a saúde como 

direito de todos e dever do Estado, a ser garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Corrobora esse entendimento a Lei Federal nº 8.080/1990, que organiza o 

Sistema Único de Saúde e estabelece, entre suas diretrizes, a descentralização 

dos serviços, a regionalização e a hierarquização da rede de atendimento. 

Do ponto de vista administrativo e da gestão pública, a 

descentralização da dispensação de medicamentos de alto custo representa 

medida de racionalização dos recursos públicos, pois contribui para a otimização 

da infraestrutura existente, melhora o gerenciamento de estoques, reduz 

gargalos operacionais e fortalece a eficiência do serviço, em consonância com 

os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público, previstos 

no artigo 37 da Constituição Federal. 

Ademais, a ampliação proposta não implica apenas em benefício 

logístico, mas também em relevante avanço na humanização do atendimento em 

saúde, ao minimizar deslocamentos excessivos, reduzir o desgaste físico e 

emocional dos pacientes e de seus familiares e assegurar maior regularidade no 

acesso a tratamentos essenciais, o que impacta positivamente nos desfechos 

clínicos e na qualidade de vida da população atendida. 

Dessa forma, a implantação da Farmácia de Alto Custo na Farmácia 

Municipal da Morada do Sol configura medida estratégica, tecnicamente viável e 

socialmente necessária, alinhada às diretrizes do SUS e às boas práticas de 

gestão pública, razão pela qual se apresenta como providência de elevado 
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interesse público, merecendo especial atenção e análise por parte do Poder 

Executivo Municipal. 

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

CLÉLIA SANTOS 

Vereadora 
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